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§ 4º O beneficiário poderá trazer ao País todos os itens
constantes na Lista Geral de mercadorias do Carnê ATA ou apenas
alguns deles.

§ 5º A concessão do regime deverá abranger a totalidade dos
bens trazidos ao País pelo beneficiário, acobertados pelo Carnê
ATA .

Art. 23. Depois da concessão do regime, eventuais alterações
no Carnê ATA somente serão realizadas com a anuência da unidade
aduaneira de entrada do bem.

Parágrafo único. A Lista Geral de mercadorias constante da
capa do Carnê ATA não poderá ser alterada depois da emissão desse
título.

Art. 24. Nos casos em que a análise para concessão do
regime ocorrer em unidade da RFB distinta da unidade de entrada do
bem no País, o beneficiário deverá solicitar o trânsito aduaneiro por
meio do Sistema Integrado de Comércio Exterior, módulo trânsito
(Siscomex Trânsito), conforme procedimento disposto em norma es-
pecífica.

Art. 25. Os produtos eventualmente obtidos a partir das mer-
cadorias de que trata a alínea "a" do inciso II do art. 5º são con-
siderados automaticamente admitidos no regime de admissão tem-
porária de que trata esta Instrução Normativa.

Art. 26. Os bens admitidos no regime, ou suas partes e
peças, poderão ser submetidos a manutenção ou reparo no País, sem
alteração do enquadramento e sem suspensão ou interrupção da con-
tagem do prazo de vigência do regime.

Seção I
Da Aceitação de Título de Substituição
Art. 27. A entidade emissora poderá emitir o título Carnê

ATA de substituição quando:
I - o original for objeto de destruição, perda, roubo ou furto;

ou
II - houver necessidade de prorrogação da vigência do re-

gime, em virtude de o beneficiário não estar em condições de realizar
a reexportação no prazo determinado.

§ 1º Em quaisquer das hipóteses do caput, o beneficiário do
regime deverá apresentar o título Carnê ATA de substituição para a
apreciação da unidade da RFB responsável pela concessão do regime
ou daquela que tenha jurisdição aduaneira sobre o local em que se
encontre o bem, nos termos do art. 22, antes do término do prazo de
validade do título substituído.

§ 2º Em caso de destruição, perda, roubo ou furto, a data de
término da validade do título Carnê ATA de substituição deverá ser
igual à data de validade do título substituído.

§ 3º Na hipótese de prorrogação da vigência do regime, a
garantia que acompanha o título Carnê ATA de substituição deverá
cobrir os tributos devidos desde a data de desembaraço do título
substituído.

§ 4º Em caso de indeferimento do pedido de prorrogação de
que trata o inciso II do caput, o beneficiário deverá, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência da decisão definitiva, salvo se su-
perior o período restante fixado para permanência dos bens no País,
requerer uma das modalidades de extinção da aplicação do regime
previstas nos incisos I a V do caput do art. 29.

CAPÍTULO VII
DO INDEFERIMENTO DO REGIME
Art. 28. O indeferimento do regime de admissão, com uti-

lização do Carnê ATA, ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I - quando for apresentado Carnê ATA inválido, seja ele

original ou de substituição;
II - quando for apresentado bem com finalidade para a qual

sua entrada por meio do Carnê ATA não seja admitida no País;
III - quando não ocorrer o deferimento da anuência para

admissão do bem, nos casos em que ela se fizer necessária; ou
IV - quando for apresentado bem incompatível com a des-

crição disposta no Carnê ATA.
§ 1º Nos casos em que o regime for indeferido, o titular do

Carnê ATA ou seu representante poderá, no prazo de 10 (dez) dias
contado da ciência da decisão:

I - apresentar recurso voluntário dirigido ao Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil que proferiu a decisão, o qual, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso ao
titular da unidade da RFB;

II - requerer que o bem ingresse no País, temporária ou
definitivamente, com base nas disposições estabelecidas em norma
geral sobre importação; ou

III - providenciar a saída do bem do País.
§ 2º Na hipótese de indeferimento do pedido constante nos

incisos I e II do § 1º, o beneficiário deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da ciência, providenciar a saída do bem do País.

§ 3º O indeferimento do regime poderá abranger a totalidade
ou parte dos bens trazidos ao País pelo beneficiário.

CAPÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DA APLICAÇÃO DO REGIME
Art. 29. A extinção da aplicação do regime dar-se-á pela

adoção de uma das seguintes providências em relação aos bens:
I - reexportação;
II - entrega à RFB, livres de quaisquer despesas, desde que

o titular da unidade concorde em recebê-los;
III - destruição sob controle aduaneiro, às expensas do be-

neficiário;
IV - transferência para outro regime aduaneiro especial, nos

termos da legislação específica; ou
V - despacho para consumo.
§ 1º Nas hipóteses de extinção de que tratam os incisos II a

V do caput, deverá ser seguido o procedimento estabelecido pelas
normas específicas.

§ 2º A extinção da aplicação do regime poderá ocorrer de
forma parcelada.

Art. 30. O despacho aduaneiro de reexportação dos bens
admitidos no regime de que trata esta Instrução Normativa será efe-
tuado com base no Carnê ATA utilizado para admissão dos mesmos
bens no País.

§ 1º Para fins do disposto no caput o Carnê ATA deverá ser
apresentado pelo titular, ou por seu representante, acompanhado dos
bens.

§ 2º A verificação física dos bens será realizada a critério do
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo des-
pacho.

§ 3º Verificado o cumprimento das condições para a extinção
da aplicação do regime, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
efetuará o desembaraço aduaneiro de reexportação dos bens, apondo
sua assinatura e carimbo no local próprio do Carnê ATA.

Art. 31. Nos casos em que o desembaraço aduaneiro de
reexportação do bem ocorrer em unidade da RFB distinta da unidade
de saída do bem do País, o trânsito de saída para sua reexportação
será concedido e controlado por meio do voucher de trânsito cons-
tante no Carnê ATA.

Art. 32. A extinção da aplicação do regime concedido nos
termos do art. 22 ocorrerá sem registro de declaração de importação
e será processada com isenção dos impostos e contribuições federais
devidos na importação, observado o disposto no art. 5º do Anexo B.1
da Convenção de Istambul, nos casos de:

I - pequenas amostras representativas dos bens estrangeiros
expostos em um evento, incluindo as amostras de produtos alimen-
tares e de bebidas, importadas como tais ou obtidas no evento a partir
de bens importados a granel, desde que:

a) trate-se de produtos estrangeiros fornecidos gratuitamente
e que sirvam unicamente para distribuição gratuita ao público no
evento a fim de serem utilizados ou consumidos pelas pessoas a quem
tenham sido distribuídos;

b) esses produtos sejam identificáveis como amostras de
caráter publicitário e sejam de valor unitário reduzido;

c) não se prestem à comercialização e que sejam, se for o
caso, acondicionados em quantidades nitidamente menores que as
contidas na menor embalagem vendida a varejo;

d) as amostras de produtos alimentares e de bebidas que não
sejam distribuídas em embalagens, conforme previsto na alínea "c",
sejam consumidas no local; e

e) o valor global e a quantidade dos bens sejam compatíveis
com a natureza do evento e o número de visitantes;

II - bens importados unicamente tendo em vista a sua de-
monstração ou a demonstração de máquinas e aparelhos estrangeiros
apresentados no evento, que sejam consumidos ou destruídos no de-
curso dessas demonstrações, desde que o valor global e a quantidade
dos bens sejam compatíveis com a natureza do evento e o número de
visitantes;

III - produtos de valor reduzido utilizados para a construção
e decoração dos pavilhões provisórios dos expositores estrangeiros
presentes no evento e destruídos pelo simples fato de sua utiliza-
ção;

IV - impressos, catálogos, prospectos, listas de preços, car-
tazes publicitários, calendários e fotografias não emolduradas ma-
nifestamente destinados a serem utilizados a título de publicidade dos
bens, desde que:

a) trate-se de produtos estrangeiros fornecidos gratuitamente
e que sirvam unicamente para distribuição gratuita ao público no
local do evento; e

b) o valor global e a quantidade dos bens sejam compatíveis
com a natureza do evento e o número de visitantes; ou

V - processos, registros, formulários e outros documentos
destinados a serem utilizados como tal no decurso ou por ocasião de
reuniões, conferências ou congressos internacionais.

Art. 33. A extinção da aplicação do regime para os produtos
de que trata o art. 25 poderá ocorrer mediante quaisquer das mo-
dalidades de extinção previstas nesta Instrução Normativa.

Art. 34. A extinção da aplicação do regime das partes e
peças substituídas deverá ser efetuada em conjunto com o bem a que
se destinavam, conforme os procedimentos do Carnê ATA.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, as partes e
peças admitidas em substituição assumirão o lugar das originalmente
admitidas no regime, para fins de continuidade da aplicação deste.

Art. 35. A competência para extinção da aplicação do regime
será da unidade aduaneira que jurisdiciona o local onde se encontra o
bem, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 29, cuja
competência será da unidade aduaneira onde ocorrer o despacho de
reexportação.

Art. 36. A extinção da aplicação do regime na forma prevista
nos incisos I a IV do caput do art. 29 não obriga ao pagamento dos
tributos suspensos.

Art. 37. Na hipótese de indeferimento de pedido tempestivo
das providências a que se referem os incisos II a V do caput do art.
29, o beneficiário, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
ciência da decisão definitiva, salvo se superior o período restante
fixado para a permanência dos bens no País, deverá:

I - iniciar o despacho de reexportação; ou
II - requerer uma das modalidades de extinção da aplicação

do regime previstas nos incisos
II a V do caput do art. 29, diversa das anteriormente so-

licitadas.
CAPÍTULO IX
DO DESCUMPRIMENTO DO REGIME
Art. 38. São hipóteses de descumprimento do regime:
I - vencimento do prazo de vigência do regime, sem que haja

sido requerida a sua prorrogação nos termos do art. 17 ou adotada
uma das providências para a sua extinção nos termos do art. 29;

II - vencimento do prazo de 30 (trinta) dias do indeferimento
do pedido tempestivo de prorrogação ou dos requerimentos de ex-
tinção a que se referem os incisos II a V do art. 29, ou decurso do

período restante fixado para permanência dos bens no País a que se
refere o art. 37, sem que tenha sido iniciado o despacho de re-
exportação do bem ou requerida modalidade de extinção do regime
diversa das anteriormente solicitadas;

III - não efetivação da providência requerida e autorizada
para a extinção da aplicação do regime, na forma ou no prazo de-
terminado pela autoridade aduaneira;

IV - apresentação de bens que não correspondam aos in-
gressados no País, para as providências de extinção do regime a que
se refere o art. 29;

V - utilização dos bens em finalidade e forma diversas das
que justificaram a concessão do regime; e

VI - destruição ou perecimento dos bens, por culpa ou dolo
do titular, de seu representante ou de pessoa autorizada pelo titular.

§ 1º Verificado o descumprimento do regime, a autoridade
aduaneira exigirá da associação garantidora o pagamento dos tributos
devidos, acrescidos de juros de mora, contados a partir da data do
desembaraço de importação temporária dos bens.

§ 2º A exigência de que trata o § 1º deverá ser realizada em
até 1 (um) ano contado do término do prazo de validade do Carnê
ATA .

§ 3º Recebida a exigência, a associação garantidora terá
prazo de 6 (seis) meses para fornecer à autoridade aduaneira a prova
de reexportação do bem, nas hipóteses de descumprimento previstas
nos incisos I a III do caput.

§ 4º A reexportação do bem será comprovada, na hipótese de
que trata o § 3º, por meio do voucher de reexportação que compõe o
título, desde que aquele esteja devidamente preenchido, carimbado e
assinado pela autoridade aduaneira.

§ 5º Quando a reexportação não for comprovada na forma do
§ 4º, poderá ser verificada a sua realização por meio de:

I - certificado expedido por autoridades aduaneiras de outro
país onde o bem foi admitido temporariamente após a reexportação
que se busca comprovar; ou

II - qualquer prova documental mediante a qual se certifique
de que o bem se encontra fora do País.

§ 6º A associação garantidora deverá efetuar o pagamento à
RFB da quantia correspondente aos tributos devidos, acrescidos de
juros de mora, contados a partir da data do desembaraço de admissão
temporária dos bens, quando:

I - receber a exigência de que trata o § 1º, nas hipóteses dos
descumprimentos previsto nos incisos IV ao VI do caput; ou

II - finalizar o prazo de 6 (seis) meses previsto no § 3º, sem
que tenha sido comprovada a reexportação do bem, nas hipóteses dos
descumprimentos previstos nos incisos I a III do caput.

§ 7º A associação garantidora ainda poderá comprovar a
reexportação do bem em até 3 (três) meses que sucederem o pa-
gamento da quantia de que trata o § 6º.

§ 8º Realizado o pagamento de que trata o § 6º pela as-
sociação garantidora, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
procederá à extinção de ofício do regime, por meio de informação no
Carnê ATA da conversão da admissão temporária em importação
definitiva.

§ 9º A eventual saída do País dos bens despachados para
consumo, nos termos do § 8º, fica condicionada à formalização dos
procedimentos de exportação.

Art. 39. O disposto neste Capítulo não prejudica a aplicação
de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins pe-
nais, quando for o caso.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40. A Coana poderá, no âmbito de sua competência,

estabelecer os procedimentos necessários à aplicação do disposto nes-
ta Instrução Normativa.

Art. 41. Os bens de que trata esta Instrução Normativa po-
derão também ingressar no País temporariamente, a critério do be-
neficiário do regime, com base nas disposições estabelecidas em
norma geral sobre importação.

Art. 42. Os bens de que trata esta Instrução Normativa não
poderão, durante sua permanência no País:

I - sofrer qualquer alteração, à exceção da depreciação nor-
mal resultante da sua utilização, da manutenção ou do reparo; ou

II - ser consumidos, à exceção dos bens dispostos no art.
32.

Art. 43. Para retirar as mercadorias do recinto alfandegado, o
importador deverá apresentar ao depositário documento de liberação,
relativo ao ICMS, expedido pela Secretaria de Estado da unidade da
Federação, quando este não for expressamente dispensado.

Art. 44. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.640,
DE 11 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a celebração de convênio en-
tre a Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil (RFB), em nome da União, o Distrito
Federal e os municípios para delegação das
atribuições de fiscalização, inclusive a de
lançamento de créditos tributários, e de co-
brança relativas ao Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural (ITR) e altera a
Instrução Normativa RFB nº 1.562, de 29
de abril de 2015.
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